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PODER JUDICIÁRIO . b .,,,,:

JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAllDO TRABALHO DA 24aREGlAO

(Ac. T.P. nº 0001/93) - JCJ/Mundo Novo~

JUIZ ANDRÉ Luís MORAES DE OLIVEIRA

MARIA EMILIA ARRUDA DOS REIS

JULIO MONTINI NETO

CLAUDETE TABORDA RIBAS CONCEIÇÃO

VALDIR FLORENTINO DE SOUZA

A C Ó R O Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são

partes as acima indicadas.

DECIDEM os Juízes do Egrégio tribunal Regional do Traba

lho da Vigésima Quarta Região, em sessão ordinária, por unanimidade, a

provar o relatório e conhecer do agravo; no mérito, por maioria, negar

-lhe provimento, nos termos do voto ,do ~elator, vencido o Juiz Abdalla

Jallad, sob o fundamento da não-intimação do patrono da agravante.

Campo Grande (MS), 24 de março de 1993.
(data do julgara1to)

JUIZ MARCIO EURICO

JUIZ ANDRÉ

VITRALAMA~ 00 lHT 24" REGIÃO

,I"~

IVEIRA - RELATOR

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO - CIENTE

T. R. T. DA 24~ REGIÃO
PUBLICAOO NO D J . DE
~ <:- -e:õ:;;>~ 9~t-, .~
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Agravante MARIA EMILIA ARRUDA DOS REIS

Agravado CLAUDETE TABORDA RIBAS CONCEIÇÃO

Relator JUIZ ANDRÉ Luís MORAES DE OLIVEIRA

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de A

gravo de Instrumento, oriundos da E. JCJ de Mundo Novo-MS, sendo Agra 

vante MARIA EMILIA ARRUDA DOS REIS e Agravado CLAUDETE TABORDA RIBAS '

CONCEIÇÃO.

Irresignada com o despacho que denegou seguimento ao Re

curso Ordinário que interpôs, proferido pelo MM. Juiz Presidente da E.

JCJ de Mundo Novo-MS, às fls. 23, a Reclamada agrava de instrumento,pelas

razões lançadas às fls. 02/04.

Fundamenta que a intimação da r, sentença de primeiro

grau foi endereçada para o local onde outrora mantinha atividade empre

sarial, apontando o novo endereço, e que somente, posteriormente, quem

recebeu a intimação, quando indagado, apresentou-a. Conclui firmando

que possui advogado,para quem deveria ter sido enviada a intimação, in

vocand~ o art. 242 do CPC ,apontando que este ficou ciente posteriormen

te, a partir de quando deve ser contado o prazo recursal.

Contraminuta às fls. 25/26.

Parecer da D. Procuradoria às fls. 30/31, ratificado às

fls. 35, pelo conhecimento e desproviemnto do agravo.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBI LIDADE

Das peças necessárias à formação do agravo, indispensá 

vel a not ificação da decisão agravada, consoante determina o pa rágrafo

único do ar t. 523 do CPC, de aplicação supletiva, para se averiguar da

tempestividade.

Nos presentes autos, embora intimada a Agravante a fÜ'rn~

cer as peças a formação do i nstr umento ( f ls. 02 ), não houve a j unt ada da

JT - 8002-5



•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 248 REGIÃO

Acórdão T.P. nº 0001/93

Processo nº TRT-AI-0012/93

notificação acima mencionada, pelo que seria o caso de determinar a bai

xa dos autos, em diligência para o traslado da respectiva peça,ao teor

do art. 557 do CPC.

Contudo, como bem lançado pela D. Procuradoria, em seu

par~, esposo o precedente lançado em nota ao art. 523 do CPC,por nco
tênio t\Egrão, in "Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vi

gor" , Malheiros Editores, 22ª edição, São Paulo:

"À falta de certidão da inti.na;:ão da decisão ra:x:JITida, presure-se

taTp3stivo o recurso, se o égaVêrl:> naja reclami (RT 573/153, JTA

33/281, rn/2fi3, ~ 6/n2. an 22)."

Destarte, como ainda argumentado pelo i. Procurador Gus

tavo Ernani Cavalcanti Dantas, " ••• , não tendo o agravado nem o julg~r

"a quo" levantado qualquer dúvida acerca da tempestividade do agraV'o,é

de se conhecer do mesmo, não obstante a inexistência da certidão da in

timação do despacho agravado."

Pelo exposto e preenchidos os demais pressupostos de ad

missibilidade, conheço do Agravo de Instrumento.

MÉRITO

A agravante, primeira reclamada, sustenta que o Juizo "a

quo" não poderia ter levado em consideração,para denegar seguimento ao

recurso ordinário, a notificação da sentença que lhe foi pessoalmente '

endereçada, cujo aviso de recebimento data de 26.08.92, vez que enviada

para local onde outrora mantinha sua atividade, apontando o logradouro'

atual , firmando, ainda, que a pessoa quem recebeu a citada notificação'

somente a apresentou quando posteriormente indagada. Conclui, por fim,'

invocando o art. 242 do CPC, que o prazo para interposição de recurso '

conta-se da data em que o advogado da parte é intimado da decisão, apo~

tando que restou ciente apenas em 31.08.92 (fls. 21).

Em que pese as argumentações em tela, não assiste razão

à Agravante.

Inicialmente, como bem demonstrou o Agravado em sua ~on

traminuta e pelo traslado da peça que traJxe aos autos, a notificação, da

r. sentença foi enviada ao mesmo endereço para o qual foi expedida a no

tificação anterior, conforme os documentos de fls. 20/21 e 27, inexis 

tindo qualquer prova da mencionada mudança de endereço que, por sua vez,

deveria ter sido comunicada ao Juízo,para os devidos fins.
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Relativamente ao aspecto de que a notificação deveria

ter sido endereçada ao advogado e não à parte, para ver incidir na hip~

tese o art. 242 do CPC, resta que a Agravante não comprovou, também,que

teria declarado, em contestação, o endereço que receberia as intimações,

como preconiza o art. 39, I do CPC, pelo que à fa lta do mesmo, correto o

procedimento da Secretaria da Junta em expedir as notificações para o

endereço pessoal da reclamada-agravante.

Assim sendo, ciente a reclamada-agravante da r. sente~ça

em 26.08.92 (fls. 2U) e não em 31.08.92, o termo final do octídio legal

para a interposição de recurso ordinário ocorreu em 03.09.92 e protoco

lizado o apelo em 08.09.92 (fls. 07 ), a intempestividade é manifesta.

no mérito,
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Por todo o exposto, CTnheço Agravo

nego-lhe provimento.

É o meu voto. .
I

rlll l '~\~VI '
Juiz A~DRÉI Luis ~~ES DE OLIVEIRA

I

de instrumento e,


